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	Câmara dos Deputados




	PL 1.774/2022


	Autor:
	Carmen Zanotto


	Data da Apresentação:
	28/06/2022


	Ementa:
	Define que uma vez definidos os   diagnósticos e ou iniciados os tratamentos e procedimentos médicos, eles só serão interrompidos via indicação médica ou a partir de sentença judicial. 


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Apense-se à(ao) PL-1660/2022.

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Regime de tramitação:
	Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Em
	01/07/2022
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Presidente da Camara dos Deputados






